
 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D ’OESTE 
PROCURADORIA   

COMUNICAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS SOBRE PROPOSITURA 

Projeto de Resolução nº 02/2024 

 

Excelentíssimo(a)s Senhore(a)s Vereadore(a)s: 

 

Pela presente comunicação, a Procuradoria da Câmara Municipal de 

Santa Bárbara d’Oeste, esclarece o seguinte sobre a propositura em epígrafe: 

a) o projeto de resolução em epígrafe visa alterar o parágrafo único do art. 5º, 

da Resolução 02/2024 (estrutura organizacional da Câmara Municipal), que 

dispõe sobre os responsáveis pela realização as atividades da Controladoria:  

 

c) a presente propositura substituirá esse parágrafo único por 5 (cinco) 

parágrafos, cujo conteúdo é o seguinte: 

 

 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D ’OESTE 
PROCURADORIA   

c) o motivo da alteração é a necessidade de atender o que foi deliberado em 

reunião, entre a Presidência da Câmara, o Procurador que esta subscreve e a 

Dra. Patrícia Seguro, do MPSP, conforme abaixo:  

 

 

d) portanto, a referida Promotora de Justiça do MSP entendeu por bem orientar 

a Câmara Municipal a deixar mais claro no texto da Resolução 02/2024 que os 

4 servidores responsáveis pelas atividades da Controladoria não devem 

exercer tais atividades sobre as próprias áreas de atuação, sob pena de isso 

configurar conflito de interesses; 
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e) em atendimento ao combinado com o MPSP, a Procuradoria elaborou a 

presente proposição e encaminhou à referida Promotora de Justiça para 

apreciação prévia à propositura, advindo a seguinte resposta: 

 

 

f) portanto, da resposta da Dra. Patrícia Seguro, se conclui que o MPSP 

aguarda que a Câmara Municipal aprove a proposição e que, no prazo de 30 

dias, encaminhe cópia da resolução aprovada. 

Diante do exposto, a Procuradoria se mantém à disposição para 

esclarecimentos que eventualmente se fizerem necessários, reiterando-se 

protestos de elevada estima e distinta consideração. 

 

Santa Bárbara d’Oeste, 15 de agosto de 2024 

 

 

RAUL MIGUEL F. DE OLIVEIRA CONSOLETTI 
Procurador Chefe 
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